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RES�LUÇÃ� PPG�V/UFLA Nº 01 DE 10 DE �UTUBR� DE 2024

� �olegiado do PPG�V da UFLA, no uso de suas atribuições regimentais RES�LVEque:

Art. 1º � dis2ente matri2ulado no PPG�V poderá ser 2oorientado por dois do2entes,internos ou externos ao Programa.
§ 1º - � 2oorientador deve ser indi2ado pelo orientador em a2ordo 2om o orientando, eseu nome deve ser devidamente homologado pelo 2olegiado do programa.
§ 2º - � 2oorientador deverá assinará o formulário de 2reden2iamento
Art. 2º Ao ser indi2ado, o 2oorientador deve ser 2ientifi2ado de que as suas orientaçõestêm 2aráter de 2olaboração, 2ompetindo a ele:

I - auxiliar nas diferentes etapas do desenvolvimento do trabalho de 2on2lusãoou produto final;
II - a2ompanhar o desenvolvimento e desempenho do dis2ente no programaauxiliando na orientação do dis2ente e respondendo pelo orientador quando soli2itado.

Art. 3º Poderá haver, a qualquer tempo, a mudança de 2oorientador, por soli2itaçãofundamentada do orientador e do dis2ente, quando aprovada pelo �olegiado doPPG�V.
Art. 4º Para o 2reden2iamento pleno, o 2oorientador deverá atender os seguintes2ritérios:
a) vín2ulo 2om uma instituição de ensino, pesquisa, extensão ou órgãos governamentaisde 2ontrole;

Estabelece critérios paracredenciamento de coorientador(es), esuas atribuições, dos discentes demestrado e doutorado do Programa dePós-Graduação em Ciências Veterinárias(PPGCV) da Universidade Federal deLavras (UFLA) suas atribuições



b) atuação em linha de pesquisa e área de 2on2entração nas quais o dis2ente estámatri2ulado no PPG�V;
2) título de doutor ou equivalente na área de 2on2entração proposta;
d) ter publi2ado, nos últimos 4 anos, 4 artigos em revista 2om fator de impa2to (J�R).Nos 2asos de não 2umprimento desse 2ritério, deverá ser apresentada, ao �olegiado,uma justifi2ativa sobre a 2ontribuição do 2oorientador para o desenvolvimento naformação do dis2ente. Esta justifi2ativa será avaliada em reunião do 2olegiado e deveráre2eber pare2er favorável para efetivação da 2oorientação.
Art. 5° � pedido de 2reden2iamento de 2oorientação deverá ser realizado até osegundo semestre da matrí2ula do dis2ente de mestrado e até o ter2eiro semestre damatrí2ula do dis2ente de doutorado.

Art. 6º Preferen2ialmente, os 2oorientadores devem possuir no mínimo 12 (doze)meses de titulação, quando forem egressos do PPG�V.

Art. 7º �s 2asos omissos serão resolvidos pelo �olegiado do PPG�V.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação.

Lavras,12 de novembro de 2024

Luis David Solis Murgas
Presidente do �olegiado do programa de Pós-Graduação em�iên2ias veterinárias


